
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 
 

 

PORTARIA SUSEP N° 611, de 15 de abril de 1999. 
 
                                                                                                     

 

  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no uso de suas atribuições legais,  

 

   

  R E S O L V E: 

 

1 – Prorrogar, por sessenta dias, o prazo estabelecido pela Portaria 

SUSEP nº 581, de 25 de janeiro de 1999, que constituiu Comissão de Inquérito para 

apuração de responsabilidades dos ex – administradores da Cia. INSS de Seguridade 

Social. 

 

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1999. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

          HELIO OLIVEIRA PORTOCARRERO DE CASTRO 

        Superintendente 

 

 

                        
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


